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Ata da quinquagésima prlmelra sessão ordlná
ria do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORALDE GOIÁS,
em GOIÂNIA, aos vlnte e sete dias do UÊS
DE JULHO do ano de hum m1I novecentos e
noventa e quatro(rgga).PRESrDÊucre Do EXCE
LENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CHARIFE OS
CAR ABRÃO.

Aos vinte e sete dias ao laÊs DE JULHo do ano de hum mil novecentos,
e noventa e quatro (1994), no Edifício do TRTBUNAL REGToNAL ELErro
RAL DE GorÁS, ên GorÂNrA, presentes os EXCELENTÍSSrMoS SENHoRES DE
SEMBARGADoRES CH.ARTFE oscAR ABRÃO, Presidente; sEBASTTÃo oe oLrvErRA
cASTRo FrLHo, vice-PresÍdente; os tlg) JUÍzES DouroRES GERALDS sAL
vADoR DE l'IouRA, crLSoN BARBOSA põs -santos, RoNALDo cARDoso DE MELLg,
DUÍLro MARTTNS DE ARAúJo e cARLos HrpóLrro EScHER e.bem assim o
ExcELENTÍssruo sENHoR DouroR ostíAR JosÉ DA srlvA, pRocuRADoR REGror{AL
ELETTORAL, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos foi abertaa sessao/ sendo
DE acónoÃos:

lida e aprovada a ata da sessão anterlor. LEITURA
Pelo EXCELENTÍ SSIMO SENHOR DOUTOR RONALDO CARDOSO DE

MELLO foi lido o acórdão proferido no pRocESSo número duzentos equarenta barra noventa e quatro (Zao/ga,) _ IMpUGNAÇÃO/COfÂrufe. Im_pugnante: coLrGAÇÃo "GorÁs PARA TODOS" por seus advogados Drs.
CLARTSMAR FERNANDES e NÍoro MARTTNT DE BARRos. rmpugnado: pMDB e pL.
Pelo ExcELENTÍssrmo sENHoR DouroR cARLos HrpóLrro ESCHER foi ridoo acórdão proferido no PROCESSO número sessenta barra noventa e qua
tro (060/94) RENÚNCrA coMo MEMBRo DA coMrssÃo pRovrsóRrA REGToNAL,
DO PDT/GOrÂNrA. Requerente: sr. pAULo GONÇALVES DE CASTRO. Requerido:
EXMO. SR. DES. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIoNAL ELEIToRAL DE GoIÁS. I

JULGAI',IENTOS: PRocESSo número duzentos e sete barra noventa e quatro(zoz/gq) EMBARGOS DE DECLARAÇÃo/corÂrvre. Embargante: Representante
da corigação I'FRENTE GorÁs PopuLAR" - osmar de Lima Magalhães. Embargado: TRTBUNAL REGTONAL ELETTORAL DE GorÁs. RELAToR: ExMo.sR. DR.
GERALDO SALVADOR DE MouRA. o rribunar, por maÍoria, acorheu os
embargos para deferir o registro dos embargantes, senhores DrvrNo r

GOULART DA SILVA, BRASIGóIS FELÍCIO CARNEIRo, JoSÉ BENTo EVANGELISTA,
EVERALDo ANToNro PASToRE, ALTTNO zrHNANr, ozÉrAs LAURENTTNo FERRETRA,
NEUZA MARIA ALVES DE OLIVEIRA, JERôNIMO JOAQUIM DA COSTA, ELIAS
MOREIRA BORGES, RAIMUNDO NONATO VIEIRA FONTELE , BRASIL FRANÇ9S6
DE CASTRO, FERNANDO CORSO, IVANOR FLORENCIO MENDONÇA, JANETE RIBEIRO
DOS SANTOS, MARIA CLARA DE OLIVEIRA, MILToN BRAZ DA SILVA, PLINIo
MOHN' SELMTRA DE oLrvErRA cÂuoroo cASTRo, NTRALDo LUrz ECCARD, ERNr



LANDES DIAS DE FREITAS, ROZIMAR SOUZA, hIALDIR DE MOURA T.ÉITx, EGMAR
JosÉ DE oLrvErRA, JoÃo coMES NETo e JoHN MrvALDo DA srLVErRA, modifi
cando, em parte, a decisão embargada, contra o voto do ExMo. sR. DR.
CARLOS HrPóLrro ESCHER que indeferiu o registro. pRocESSo número
duzentos e oito barra noventa e quatro (zo}/94) EMBARGOS DECLARATó
Rros/GorÂrure. Embargante: coligação "TUDo poR GorÁs" psD e psc. Em
bargado: TRTBUNAL REGTONAL ELETTORAL DE GorÁs. RELAToR: Exr,Io. sR. DR.
GTLSON BARBOSA DoS SANTOS. o Tribunar, por maioria, acolheu os embar
gos para deferir o registro dos embargantes, Senhores VALDIVINo Ro
DRTGUES BARBOSA, JosÉ HUMBERTo DE cASTRo e HÉlro eERETRA prNTo, modi
ficando, efi parte, a decisão embargada, contra o voto do Exmo. SR.DR.
cARLos HrPóLrro ESCHER que indeferiu o registro. pRocESSo número du
zentos e nove barra noventa e quatro (zog/eq) PEDIDO DE DESISTÊN
CIA DE REGISTRo DE CANDIDATURA/GoIÂNIA. RequeTente: JAIME DE SoUzA
TERÊNCIO. RCqUCTidO: EXMO. ST. DCS. PRESIDENTE DO TR]BUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS. RELATOR: Exmo. ST. DT. GILSoN BARBoSA
Dos sANTos. o rribunal-, à unanimidade, jurgou prejudÍcado o pedido,
pelo mesmo iá ter tido seu registro indeferido. pRoCESSo número du
zentos e onze barra noventa e quatro (ztt/gq) EMBARGOS DECLARATó
RIOS/GOIÂUTA. EMbATgANtes: EDSON CASELLI, EURÍPEDES PEREIRA FERREIRA,
LUIZ DARLAN ALKMIM DE OLIVEIRA, integrantes da Co1Ígação ,'çOIÁS pARA
TODOS". Embargado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS. REX.AITOR: EXtr0.
sR- DR- DUÍLro MARTTNS DE ARAÚJO. o rribunal, por maioria, acotheu os
embargos para de'ferir o registro dos embargantes, modificando em par
te a decisão embargada, contra o voto do Exmo. sr. Dr. cARLos HIPóLI
TO ESCHER, que indeferiu o registro. PROCESSO número duzentos e onze
barra noventa e quatro (Ztt/ga,) EMBARcOS DE DECLAiTAÇÃO/COfÂrufn. Em
bargante: BERNARDES EVARISTO DE FREITAS, JoSÉ ANTôNIo CARLoS DA MOTA
e FRANCISCO ALVES D0 NASCIMENTO, integrantes da Cotlgação ,'GOIÁS pâ
RA TODOS'I . EMbATgAdO. TRIBUNAL REGIONAL ELEIToRAL DE GoIÁS. REIÁToR:
Exmo- sr- Dr- DUÍLro MARTTNS DE ARAÚJo. o rrlbunal, por maioria, aco
theu os embargos para deferir o registro dos embargantes, modifican
do, em parte, a decisão embargada, contra o voto do Exmo. sr.Dr. cAR
Los HrPóLrTo ESCHER que indeferiu o registro. pRoCESSo número cento
e vinte e seis barra noventa e quatro (126/g4) RECURSo ELEITORAL/A
I{ÁPOLIS RECOrrente: JOSÉ RODRIGUES DE LIMA NETo. Recorrido: JoSÉ
Rros DE LIMA- RELATOR: Exmo. sr. Dr. DUÍLro MARTTNS DE ARAúJo. o rri
bunal, à unanimidade, acolhendo o parecer Ministerial, manteve a de
cisão de 1s grau, eu€ atribui a variação nominal JosÉ LIMA a quem já
concorrera com ela a preito anterior. JULGAItIENToS ADMINISTRATTVoS:
PRocESSo número duzentos e noventa e oito barra noventa e quatro
(298/94) PARANATGUARA. Em que o MM. Juiz Ereitorat da 83 a zona, in
dica para composição da JUNTA ELEITORAL ao pleito de 03 de outubro



I próximo, os seguintes nomes: AFRÂNro MARTTNS DA srLVA, NSRMA ApARE
CIDA BORGES MARTINS, ROSENO BITTENCOURT REZENDE C MARTA FRANCISCA DE
LrMA. REIÁToR: Exmo. sr. Des. cASTRo FrLHo. o rribunal, à unanimida
de, aprovou a Junta com a ressalva de que devem ser cumpridos os ar
tigos 1-9 e 20 da Lei 8.7L3/93. E nada mais havendo, à" dezessete ho
ras e vinte e cinco minutos foi declarada encerrada a sessão do que
para constar lavrou-se a presente ata que depois de lida e aprovada
vai assinada pelo ExMo. sR. DES. PRESTDENTE, comÍgo
SECRETÁRIA, que a mandei datilografar, subscrevi e assino.

: PRES]DENTE

: SECRETÁRIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RETIFICAÇÃO: Por um fàpso constou da presente ata a leitura
dão proferldo no pRocESSo número duzentos e quarenta barra
e quatro (240/94) rMpuGNAÇÃO/COrÂltre. RELATOR: Exmo. sr.
Do cARDoso DE MELLO, cujo acórdão foi lido e pubrÍcado na
anterior.
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